
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 
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CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

INDICAÇÃO 	/ 2018 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, para que, por meio das Secretarias competentes, desenvolva 

programas de prevenção e combate à violência contra a mulher. 

JUSTIFICATIVA 

A violência doméstica, sobretudo contra as mulheres, é uma realidade que 
existe em nossa cidade e que deve ser combatida pela sociedade e pelo Poder 
Público, em atuação concreta e conjunta. 

Nesse sentido, o município de Indaiatuba deve desenvolver políticas públicas 
específicas de prevenção e combate à todos os tipos de violência contra a mulher, 
seja no âmbito doméstico ou no convívio social em geral. 

Hoje no município algumas políticas de combate e prevenção são 
encontradas, contudo, ações importantíssimas não são encontradas. É o caso por 
exemplo da ausência de casa-abrigo destinada às mulheres, ausência de órgãos de 
acolhimento amparo e aconselhamento psicológico, bem como do funcionamento da 
Delegacia de Defesa da Mulher apenas em período comercial. 

Assim, é importante que Indaiatuba tenha uma ampla gama de políticas, 
programas e ações no combate a essa violência que, ressalte-se, está presente no 
dia-a-dia de nossa cidade. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 
aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 15 de fevereiro de 2018. 

Ricardo Longatti França 
Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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